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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 

INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA, sobre o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa 

Jornalística e de Radiodifusão – CAC nº24, 

de 2016, remetido ao Senado Federal por 

meio do Ofício “S” nº 12, de 2016 (OFC nº 56, 

de 2016, na Câmara dos Deputados), que 

comunica a transferência indireta da 

concessão de serviço de radiodifusão de 

sons e imagens outorgada à TV Ponta Negra 

Ltda., no Município de Natal, Estado do Rio 

Grande do Norte. 

Relator: Senador WELLINGTON FAGUNDES 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Ciência, Tecnologia, 

Inovação Comunicação e Informática (CCT) o Comunicado de 

Alteração de Controle Societário de Empresa Jornalística e de 

Radiodifusão - CAC nº 24, de 2016, que comunica a transferência 

indireta da concessão de serviço de radiodifusão de sons e imagens 

outorgada à TV Ponta Negra Ltda., no Município de Natal, Estado do 

Rio Grande do Norte. 
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A matéria foi remetida ao Senado Federal pela Câmara 

dos Deputados por meio do Ofício “S” nº 12, de 2016 (OFC nº 56, de 

2016, na origem), que encaminha a Mensagem nº 229, de 10 de maio 

de 2016, acompanhada do Decreto de 9 de maio de 2016 e de 

Exposição de Motivos nº 390, de 12 de novembro de 2015, do então 

Ministro de Estado das Comunicações, que apresenta o novo quadro 

societário da concessionária. 

II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 104-C do Regimento Interno do 

Senado Federal (RISF), compete à CCT, entre outras atribuições, 

examinar questões atinentes aos serviços de radiodifusão, inclusive 

a outorga, renovação e transferência de suas licenças. 

A referida alteração contratual se dá nos termos do 

§ 2º do art. 89 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 

aprovado pelo Decreto nº 52.795, de 31 de outubro de 1963, e vem 

ao Congresso Nacional em cumprimento ao que determinam o § 5º 

do art. 222 da Constituição Federal e o art. 3º da Lei nº 10.610, de 20 

de dezembro de 2002. 

A apreciação, pelo Colegiado, das comunicações de 

transferências diretas ou indiretas em empresas executantes de 

serviços de radiodifusão sonora e de sons e imagens, encontra 

disciplina no Ato nº 2, de 2011 – CCT. 

Em seu art. 2º, o ato determina que Ofícios “S” datados a 

partir de 1º de janeiro de 2011 devem conter informações mínimas 
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que permitam ao Senado Federal a verificação do efetivo 

cumprimento das obrigações legais associadas às transferências 

diretas e indiretas de outorgas. 

Com efeito, diante da atribuição de fiscalizar os atos do 

Poder Executivo, o Legislativo deve atentar à necessidade de avaliar, 

inclusive, uma eventual concentração de outorgas na localidade 

envolvida, bem como o cumprimento de mandamento constitucional 

que limita a participação de estrangeiros em empresas de 

radiodifusão. 

De outra parte, o ato estabelece que as informações que 

não constem do processo sejam solicitadas ao Ministro das 

Comunicações, na forma prevista no § 2º do art. 50 da Constituição 

Federal, e determina que a tramitação dos processados com 

informação incompleta seja sobrestada até que a resposta ao pedido 

de informação correspondente tenha sido recebida pela Comissão. 

III – VOTO 

Em vista do exposto, voto pelo encaminhamento ao 

Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e 

Comunicações do requerimento de informações a seguir, e pelo 

sobrestamento da tramitação do Ofício “S” nº 12, de 2016, nos 

termos do art. 335 do Risf. 
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REQUERIMENTO Nº      , DE 2019 

Nos termos do art. 50, § 2°, da Constituição Federal, 

combinado com o art. 216 do Regimento Interno do Senado 

Federal, e considerando o disposto no Ato n° 2, de 2011, da 

Comissão de Ciência, Tecnologia, Inovação, Comunicação e 

Informática (CCT), requeiro sejam solicitadas ao Ministro de Estado 

da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações as seguintes 

informações referentes à transferência indireta da concessão de 

serviço de radiodifusão de sons e imagens outorgada à TV Ponta 

Negra Ltda., no Município de Natal, Estado do Rio Grande do Norte, 

de que trata o Oficio “S” nº 12, de 2016: 

I - data de publicação do ato de outorga do serviço de 

radiodifusão cujo controle foi transferido; 

II - data de publicação de ato, se existir, que tenha 

autorizado a última alteração no controle societário da 

entidade que detém a outorga do referido serviço de 

radiodifusão (alteração anterior à que foi comunicada); 

III - números de registro nos cadastros oficiais de pessoas 

físicas ou jurídicas de todos que passaram a ter alguma 

participação no capital social da entidade que, após a 

transferência, controla o referido serviço de radiodifusão; 

IV - comprovação da nacionalidade de cada pessoa física 

que, direta ou indiretamente, detenha participação no 
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capital social da entidade que, após a transferência, 

controla o referido serviço de radiodifusão; 

V - relação de outras outorgas de serviço de radiodifusão 

detidas, direta ou indiretamente, por cada pessoa física 

ou jurídica que direta ou indiretamente, detenha 

participação no capital social da entidade que, após a 

transferência, controla o referido serviço de radiodifusão. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

 

, Relator 
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